
25/04/2017 11:12 - Reforma trabalhista vai ao Plenário um dia antes de greve
geral convocada por Centrais Sindicais

O presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo
Maia, afirmou que pretende votar a reforma trabalhista
em Plenário até quinta-feira (27). A análise da
proposta em Plenário deve começar na quarta-feira
(26).

O presidente da Câmara disse ainda que a aprovação
do regime de urgência, para a proposta (PL 6787/16),
que flexibiliza a legislação trabalhista, seguiu o
Regimento Interno da Câmara. Nesta segunda-feira
(24), o Psol protocolou no Supremo Tribunal Federal
um mandado de segurança para anular a votação do
regime de urgência, aprovado na última quarta-feira
(19), depois de ter sido rejeitado pelo Plenário no dia
anterior.

Rodrigo Maia afirmou esperar que o STF não altere o cronograma de votações na Casa. “O regimento foi cumprido de forma correta,
não se votou o mérito de nenhum projeto, e aí, certamente, não poderia ter novamente a votação da matéria. Mas, a urgência, o Plenário
tem direito de votar a qualquer momento. O Plenário pode dizer agora que não cabe urgência, pode dizer daqui a cinco minutos que cabe
urgência”, explicou.

Outras propostas

O presidente da Câmara informou ainda que, hoje, pretende colocar em votação a Medida Provisória (MP 752/16), que autoriza a
prorrogação e a relicitação de contratos de parceria dos setores rodoviário, ferroviário e aeroportuário. A MP tranca a pauta das sessões
ordinárias do Plenário.

Maia afirmou também que pretende finalizar amanhã a votação dos destaques do Projeto de Lei Complementar (PLP 343/17), que cria o
regime fiscal para estados superendividados, e que tem a intenção de votar “o mais breve possível” a proposta que convalida incentivos
fiscais concedidos por estados a empresas (PLP 54/15). “No máximo em uma ou duas semanas”, disse.

O que é o regime de urgência

Regime de tramitação que dispensa exigências, interstícios e formalidades regimentais (salvo a publicação, o quórum e os pareceres) para
que uma proposição seja apreciada pela Câmara de forma mais célere. Pode-se dizer que as proposições são urgentes em razão da
natureza da matéria; em razão de serem de iniciativa do Poder Executivo, com solicitação de urgência do presidente da República; ou em
virtude de terem sido reconhecidas, por deliberação do Plenário, com esse caráter. Alguns projetos já tramitam automaticamente em
regime de urgência, como os que tratam de acordos internacionais.
 

ÍNTEGRA DA PROPOSTA:

PL-6787/2016
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